                                  LEI MUNICIPAL  N 386/2003, DE 25 DE MARÇO DE 2003.

                   “CRIA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E APONTA RECURSOS.”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguintes,





L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a criar, para o exercício de 2.003, as seguintes dotações Orçamentárias:

09 – Agricultura, Pec. Ind. e Com.

02 – Indústria

22 – Indústria

661 – Promoção Industrial

003 – Planejamento Governamental

1.022 – Implantação do Distrito Industrial

336041000000 0001- Contribuições Industria e Comércio ...............R$ ........24.000,00

0501 12 - Educação 

361- Manutenção da Sec. Municipal de Educação e Cultura

0006- Administração  do Sistema Educacional

2007- Ensino Regular

2008- Manutenção do Quadro do Magistério e Profissionais

319004990100 0020 Contratação Por Tempo determinado MDE    R$...........2.277,00

0501 12- Educação 

361- Ensino Fundamental

0006- Administração do Sistema Educacional

2006- Manutenção da Secretaria Municipal de Educação

339039230000 0020- Congressos e Simpósios .............................. R$...............600,00

0501 27- Desporto e Lazer

812 -Desporto Comunitário

0009- Desporto Comunitário 

2018- Incentivo ao Esporte Amador

319011010000 0001- Vencimentos e Vantagens Fixas .................R$  ...........7.400,00

0801 15- Urbanismo

452- Serviços Urbanos

0021- Melhoria da Infraestrutura Urbana

1016- Construir a Praça Municipal

449051000000 0001- Obras e Instalações.
...................................R$..........15.000,00 

Art. 2º - Servirão de recursos para a  criação das dotações orçamentárias, previstas no artigo anterior  o Superávit Financeiro do Exercício Anterior  R$..................49.277,00

Art. 3º - A Presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.





GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 25 DE MARÇO   DE 2.003.






ELIO TROMBETTA






PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

       Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.

